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EXCELENTÍSSIMOS SRA. CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA – PREGOEIRA 

OFICIAL, MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E SR. RAFAEL LYONS – SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ. 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2023                        

 

      

GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.050.321/0001-17, com sede em Ribeirão Preto/SP na Rua Martins 

Pena, 63 - Campos Elíseos – CEP 14080-620, através da sua representante legal, vem mui respeitosamente 

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO pelo seguinte: 

 

 

DA RECONSIDERAÇÃO DO ATO 

 

A Sumula 473 do Supremo Tribunal Federal definiu que: “A administração 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

DA MATERIA DE ORDEM PUBLICA. 

      

      

Apesar da empresa COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA 

ter arrematado o item 12 – Mesa Ginecológica Elétrica na etapa de lances com menor valor, a empresa 

apresentou proposta ofertando a mesa ginecológica da marca GM HOSPITALAR, Fabricante GM 

HOSPITALAR e que deve ter sua proposta desclassificada, pois cotou equipamento em desacordo com o 

edital. 
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Em consulta ao Portal da Anvisa através do link 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351174499201879/?numeroRegistro=81600329001 constatou-se 

que o registro apresentado pela empresa COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA 

corresponde a Poltrona reclinável  (Registro nº. 81600329001), sendo que este registro NÃO CONTEMPLA 

A MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA, tratando-se do seguinte equipamento e modelo: 

 

 

Registra-se que em rápida análise a proposta apresentada pela empresa COSTA 

& SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA não foi possível verificar as características do equipamento 

ofertado, pois a proposta é cópia fiel do descritivo do termo de referência, já o manual de uso apresentado 

deixa claro que o equipamento refere-se a POLTRONA/CADEIRA PARA HEMODIALISE E NÃO 

MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA, não atendendo o edital, vejamos: 
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Ou seja, este modelo possui características totalmente diferentes da exigida pelo 

edital, NÃO POSSUI MOVIMENTOS ELÉTRICOS, além de NÃO POSSUIR nenhum dos acessórios 

solicitados como CUBA COLETORA, APOIO E PERNAS E CALCANHEIRAS, vejamos descritivo do 

edital: 

 

               

O que causa maior estranheza é o fato da empresa COSTA & SOUZA 

COMERCIO HOSPITALAR LTDA ter sua proposta aceita e habilitada mesmo diante das irregularidades 

demonstradas. 

 

O fato acima exposto só acarretará prejuízos, pois o Município provavelmente 

irá adquirir equipamento novo, com recurso público, que não atenderá 100% as necessidades do órgão 

requisitante, deixando seus profissionais frustrados e seus pacientes insatisfeitos.  

 

Ou, seja, tal atitude configura uma irregularidade grave e fere os princípios da 

igualdade e da transparência do processo licitatório, pois ao não apresentar as especificações técnicas 

detalhadas de seu equipamento, a empresa COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA pode 

estar se beneficiando de informações privilegiadas do edital, o que pode prejudicar as empresas concorrentes 

que apresentaram propostas condizentes com as exigências do certame, devendo ser desclassificada já que o 

vínculo ao edital não foi atendido. 
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Salienta-se que o Edital é, na essência, a lei interna do procedimento, com o 

condão de vincular as partes, Poder Público e Licitantes, a todos os seus termos, fixando as condições de sua 

realização, para a ampla disputa, desta forma, necessário que este seja inquestionável, pois que a 

Administração não poderá exigir ou decidir além ou aquém de suas cláusulas, objetivando a participação 

isonômica de todos os interessados. 

     

 Assim, nos ensinam os estudiosos do Direito Administrativo: 

 “O edital é chamado de “lei interna do procedimento licitatório”, pois tanto a Administração que 

o elaborou quanto os licitantes se subordinam integralmente aos seus termos. (...) No entanto, a 

Administração é submetida a freios e contrapesos no exercício de seu poder discricionário. O uso 

do poder discricionário significa que o administrador público pode escolher, face à conveniência, 

à oportunidade e à finalidade, a opção que lhe parecer mais vantajosa dentre as legalmente 

existentes. Assim, na elaboração do edital, inclusive para a realização de licitação na modalidade 

de pregão, que se caracteriza pela celeridade, a Administração Pública deve obediência aos 

princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da 

eficiência.” (Tolosa Filho, Benedicto, Pregão – Uma Nova Modalidade de Licitação, Ed. Forense, 

p.47/48) (g. n.)  

 

“... é o ato pelo qual a Administração Pública leva ao conhecimento público a abertura da 

concorrência ou tomada de preços, fixa condições de sua realização e convoca os interessados 

para a apresentação de suas propostas. Vincula inteiramente a Administração e os proponentes 

às suas cláusulas. Nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital, porque é a lei interna 

da concorrência e da tomada de preços.” (Meirelles, Hely Lopes, Licitação e contratos 

administrativos, São Paulo: RT, 1990, p.110) 

 

 A Lei 8666/93 coíbe a exigência de condições que prejudiquem a competição, 

conforme apontado no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, e a manutenção do edital na forma em que se encontra 

viola flagrantemente o diploma legal da Lei Federal nº 8666/93. 

 Art. 3º ...  

“§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
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I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 

e distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;”(g.n) 

 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 3º, da Lei nº 8.666/93, conforme segue:  

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. (Grifo nosso).  

 

 Ressalta-se que tal disposição é corroborada pelo Disposto no art. 5º, do Decreto 

nº 10.024/2019:  

Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhe são 

correlatos. 

 

Respeitosamente, não podemos concordar com a aceitação da proposta que 

comprovamos estar irregular com o instrumento convocatório (edital) e pior com a legislação, pois este fato 

inviabiliza a concorrência entre os fornecedores que apresentaram proposta e documentos de acordo com o 

edital, ofertaram o equipamento devidamente compatíveis com o solicitado e dentro da legislação vigente, o 

que acarreta o prejuízo ao erário, que pode até adquirir a Mesa Ginecológica Elétrica com preço mais acessível, 

porém não havendo comprovação de atender as necessidades do órgão requisitante, já salienta o TCU: “Quem 

compra mal, compra mais de uma vez e pior, com dinheiro público”. 
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 DO PEDIDO 

 

Face ao exposto, requeremos que seja julgado PROCEDENTE o recurso 

apresentado, sendo desclassificada a proposta apresentada pela empresa COSTA & SOUZA COMERCIO 

HOSPITALAR LTDA, diante das irregularidades comprovadas, vindo a Recursante  ser declarada 

vencedora, sendo a próxima empresa na classificação, tendo apresentado equipamento de acordo com o edital 

e legislação vigente, atendendo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, todos previsto no artigo 37 da Constituição Federal da República, princípios estes que atendem ao 

interesse público. 

 

Nestes termos, requer-se deferimento 

 

 

     De Ribeirão Preto/SP para 

     Santo Antônio de Pádua/RJ, 19 de dezembro de 2.023. 

 

 

      ____________________________________ 

     GIGANTE PRODUTOS MEDICOS LTDA  

     HENRIQUE FERREIRA VEZONO 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Observação: O recurso possui imagens ilustrativas, devido a restrição do comprasnet que impossibilita 

a inclusão de imagens o documento será enviado via e-mail para melhor análise.  
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